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À Sua Excelência, o Senhor
Deputado FRÂNctsco rosÉ llves oa stwl
Presidente da Assembleia Legislâüva do Estado do Piauí
NESTA CAPITAT
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Senhor Presidente,

Ao amparo da legislação específica, comunico a essa Augusta Casa que o presente Oficio
Aditivo objetiva propor rnodificações no P§eto de Lei do Governo ns 33, de 09 de maio de 2023, que
" Alteru o oft.79-A da Lei ne 5378, de 70 de levereiro de 2úN; a Lei ne 7.049, de 76 de outubro de
2077; e revoga dispositivos da Lei ne 7,(n9, de 76 ete outubro de 2077, da tei ne 7.672, de 27 de outubto
de 2027, do Lei ne 4.539, de 22 de dezembro de 7992, e do Lei ne 6.910, de 12 de dezembro de
2O76.", encamirh;do por meio da Mensagem nq 70/GG, de 09 de maio de 2023.

O Proieto de Lei do Governo ne 33/2023 mantém a redação da Mensagem original,
passando a tramitar com as seguintes alte-açõ tr.:

1. Em sua ementa, deve constar â seguinte redação:

.ql'erq o ort. 79 A do Lei ne 5.i7! de 10 de fevereíro de 2OO4; a Lei ne 7.049, de 76 de outubto de
2017: os §§ 2e e 4e do ott. 67 A dc Lei ne 3.808, de 16 de julho de 1987; e revogo dispositivos da Lei
ne 7.A9, Ce 76 de outubÍo de 2077, do Lei ne 7.672, de 27 de outubro de 2021, do Lei ne 4.539, de
22 cc dezembrc Ce 1t92, e d. Lei n2 6.910, de 12 de dezembro de 2016.

2. Deve ser acrescentado o segul!rte art. 39 ao projeto:

ÂÍt. 3e Os §§ 2ç e 4e ,Jo ar.. t li Ja Lei ne 3.808, de 16 de julho de 1981, passam a vigorar com as
;frlriint?s " rdarõils

'An. 67-A

§ 29 O militar oc Estado, nrelrno nos períodos de folga, poderá ser convocedo para o serviço em
situações c{e calamidade públiar, ie emêrgência, na ocorrência de dêsastíes ou de prática dê açóes
criminosas que afetem gravemente a segurança ou ordem pública ou, no âmbito da Governadoria, a
tim de prevenir a ocorrência e arricular o gerenciamento de crises, elém de intensificar a segurança
do l)alecio do governo.
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§ 4e Não se aplica o § 3e aos militares que exerçam cargo em comissão, ãinda que em exercício em
outro Poder". (NRl

3. Consequentemente, os atuais arts. 3e e 4e da Proposição, passam a ser os arts.4e e 5e,
sem alteração em seu texto.

Na certeza de que a matéria contará com a aprovação dessa Assembleia Legisla6va, solicito
apreciação desse Egrégio Poder Legislaüvo.

RAFAET TAJRA FONTETES

Governador do Estado do Piauí
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Documento asslnado eletr'.rnicamente po. RAFAEI TAJRA FOÍ{TELES, Govemador do Estado do
Piauí, em 79/05/2023, às 18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ne 18.142,_de2E-del§yerc!Ie_de20u.

A autenticidade deste docume!.!o p<.rtie ;,..:r conferida no site
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o código CRc t3541E00.

Re-íerência: Caiô responda este Oficio, indicar expÍessarnente c Processo ne 00237.0OOO5O|2O23-7A SEI ne 7669592


